
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000334-43.2014.815.1071.
Origem : Vara Única da Comarca de Jacaraú.
Relator : Gustavo Leite Urquiza – Juiz de Direito Convocado.
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Advogado : Rostand Inácio dos Santos.
Apelado : Valdilene Sebastião da Costa.
Advogado : Jayme Carneiro Neto.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO
SEGURO  DPVAT.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.
PERDA PERMANENTE E PARCIAL DO PUNHO
ESQUERDO.  LAUDO  DO  IML.  AUSÊNCIA DE
INFORMAÇÃO  ACERCA DA EXISTÊNCIA DE
DEBILIDADE  PERMANENTE  BEM  COMO  DO
PERCENTUAL DE INVALIDEZ.  NECESSIDADE
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA MAIS
ESPECÍFICA. ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  A  QUO.
APELO PREJUDICADO.  

- Não havendo  como especificar o grau da debilidade
visual  apontada  pelo  promovente,  faz-se  necessário  o
retorno  dos  autos  à  primeira  instância,  para  que  seja
realizada  nova  perícia.  A  especificação  do  dano  é
indispensável  para se  calcular  o  valor  da  indenização
devida.

- Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, cabe ao Relator, por meio de decisão monocrática,
negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto com Súmula ou Jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A contra sentença proferida pelo Juízo da Vara
Única da  Comarca  de  Jacaraú nos  autos  da  Ação de  Cobrança  de  Seguro
Obrigatório DPVAT.

Extrai-se dos autos que Valdilene Sebastião da Costa ajuizou Ação
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de Cobrança em face da apelante, objetivando o pagamento de seguro obrigatório
DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em decorrência
de acidente automobilístico ocorrido em 07 de dezembro de 2011, que lhe causou
invalidez permanente. 

Em sentença de fls.  54/58, o juízo reconheceu a procedência do
pedido inicial e, por conseguinte, condenou a seguradora ao pagamento de R$
13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos reais)  a  título  de  indenização,  além  de
honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.

Inconformada com a sentença,  Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/A  interpôs  recurso  apelatório  (fls.  59/73),  alegando  preliminar  de falta  de
interesse  de  agir processual, considerando  que  a  autora  não  deduziu
anteriormente  pedido  em face  da  ré;  No  mérito,  asseverou  a  necessidade  de
realização  de  perícia  médica  para  determinar  o  grau  de  invalidez  da  vítima.
Aduziu que  os juros de mora,  em caso de condenação, devem ser contados da
data da citação e a correção monetária a partir do ajuizamento da ação.  

Ao final, requereu a reforma do julgado para acolher a preliminar
ou dar provimento ao recurso, julgando improcedente o pedido.

Contrarrazões apresentadas às fls. 96/98.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls.  103/106), sem manifestação meritória, ante a ausência de
interesse que justificasse a sua intervenção.

É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Da Carência de Ação por Falta de Interesse Processual:

Sustentou a  insurgente a preliminar  de  falta  de  interesse
processual,  sob  o  argumento  de  que  a autora não  solicitou  o  pagamento  da
indenização securitária na esfera administrativa. Sem razão, contudo.

Com efeito, o interesse processual se configura quando presente o
binômio  necessidade/adequação.  Afirmando  a  parte  necessitar  da  intervenção
estatal  para  ver reconhecido  o  direito  que  alega,  e  verificando-se  que  o
provimento jurisdicional, sendo favorável, lhe trará benefícios, tem-se evidente o
interesse processual, por estarem presentes a necessidade e utilidade na atuação
do Judiciário.

In  casu, a promovente  pleiteia  o  recebimento  de  indenização
relativa ao seguro DPVAT,  em razão de incapacidade permanente causada por
acidente  automobilístico.  Para  conseguir  seu  objetivo,  manejou  ação  de
cobrança, que, no caso dos autos, é regida pelas disposições que disciplinam o
procedimento ordinário. Portanto, o pedido formulado se adéqua ao objetivo da
ação, tendo o requerente se valido de ação apta ao atendimento de seu pedido,
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não havendo que se falar, pois, em carência de ação por ausência de interesse.

Ademais,  não  há  necessidade  de  requerimento  prévio,  na  via
administrativa, eis que o direito de ação é constitucionalmente garantido, à vista
do  que  dispõe  o  art.  5º,  XXXV,  da  Constituição da  República:  "...a  lei  não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
MILITAR.  PENSÃO.  ESGOTAMENTO  DE  VIAS
ADMINISTRATIVAS.  DESNECESSIDADE.
CORREÇÃO  MONETÁRIA E  JUROS  DE  MORA.
REFORMATIO  IN  PEJUS.  NÃO-OCORRÊNCIA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ÍNDICE.  IPC.  JUROS
DE MORA. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA
MP  2.180-35/2001.  6%  AO  ANO.  RECURSO
ESPECIAL  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento
firmado no sentido de ser desnecessário o exaurimento
das vias administrativas para o ingresso em juízo. (...)"
(REsp 764.560/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/03/2006,  DJ
01/08/2006, p. 529)

Sendo este também o posicionamento adotado por este Tribunal
de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  Seguro  Obrigatório.  DPVAT.
Demanda extinta sem julgamento de mérito. Interesse
de  agir  existente.  Requerimento  administrativo.
Desnecessidade.  Princípio  do  livre  acesso  à  justiça
insculpido no art.  5°,  XXXV, da CF/ 88.  Causa não
madura.  Nulidade  da  sentença.  Provimento  do
recurso.
 1  -  A  prova  do  requerimento  administrativo  de
cobrança  de  seguro  DPVAT  e  da  negativa  Ca
seguradora  não  podem  ser  exigidos  como  requisitas
para a promoção de ação de cobrança, sob pena de se
infringir  a  garantia  constitucional  de  acesso  ao
Judiciário.”  (TJPB,  Acórdão  do  processo  nº
09820100018468001,  Órgão:  1ª  CÂMARA  CÍVEL,
Relator  DES.  JOSÉ  DI  LORENZO  SERPA,  j.  em
07/03/2013)

“PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO.
REJEIÇÃO DA PREFACIAL. 
-  A ausência de comunicação à seguradora, pela via
administrativa,  não  afasta  o  direito  da  parte  de
recorrer  ao  Judiciário  para  o  recebimento  da
indenização relativa ao seguro DPVAT. 
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AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DPVAT.  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL
DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA.
LAUDO  INCONCLUSIVO.  AUSÊNCIA  DE
INFORMAÇÃO  ACERCA  DE  EXISTÊNCIA  DE
DEBILIDADE  PERMANENTE,  TAMPOUCO  DO
PERCENTUAL  DESTA.  NECESSIDADE  DE
INFORMAÇÕES  MAIS  PRECISAS  PARA
ENQUADRAMENTO  DA  LESÃO  DE  ACORDO
COM  A  NORMA  DE  REGÊNCIA.
IMPRESCINDIBILIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE
PERÍCIA  MÉDICA  MAIS  ESPECÍFICA.  CAUSA
NÃO MADURA PARA JULGAMENTO. NULIDADE
DA  SENTENÇA.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.
RECURSO PREJUDICADO.
 - Nas ações de cobrança de seguro DPVAT, afigura-se
imprescindível,  antes  de  mais  nada,  que  o  Laudo
Traumatológico  ateste  a  existência  de  debilidade
permanente,  bem ainda que  informe o  percentual  de
redução  da  funcionalidade  do  membro  porventura
debilitado,  para  a  correta  fixação  do  montante
ressarcitório,  sem  o  qual  se  torna  impossível  o
enquadramento legal. - Verificado que o decisório fora
prolatado  em  desconformidade  com  a  exigência
normativa,  eis  que  evidenciada  a  necessidade  de
dilação probatória, deve o mesmo ser anulado, para a
realização da adequada instrução processual.”(TJPB,
Acórdão do processo nº 01420110014066001, Órgão:
TRIBUNAL  PLENO,  Relator  DES.  JOSÉ  RICARDO
PORTO, j. em 06/03/2013)

REJEITO, pois, a preliminar.

Do Mérito:

No mérito, sustentou a seguradora a necessidade de realização de
perícia médica para determinar  o grau de invalidez da  vítima. Aduziu também
que  os  juros  seriam  devidos  tão  somente  a  partir  da  citação  e  a  correção
monetária a contar do ajuizamento da ação.

Pois bem. O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre – Seguro DPVAT foi  criado pela Lei nº
6.194,/74, com a finalidade de assegurar às vítimas de acidentes causados por
veículos  automotores  de  via  terrestre  a  cobertura  dos  danos  pessoais,
compreendidas as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica. 

Para  a configuração do  direito  à  percepção do  seguro DPVAT,
basta a prova eficaz da ocorrência do sinistro e do dano decorrente, além do nexo
entre eles, nos termos da lei n. 6.194/74,  independentemente de verificação de
culpa.

No caso em disceptação, restando incontroverso que a autora foi
vítima  de  acidente  de  trânsito,  passo  à  análise  da  comprovação  ou  não  da
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invalidez permanente, bem como ao montante indenizatório fixado.

No que tange à legislação aplicável, cumpre destacar que deve ser
aquela em vigor na data do sinistro. Na presente questão, o acidente ocorreu em
07.12.2011, ou seja, após a edição da Medida Provisória 451/2008, publicada em
15 de dezembro de 2008, e transformada na Lei 11.945/2009, a qual introduziu a
quantificação  do  grau  da  lesão  sofrida  pelo  segurado,  com  base  na  tabela
DPVAT. Assim está previsto no art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74:

“Art.  3o Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro

estabelecido  no  art.  2o desta  Lei  compreendem  as
indenizações por morte,  por invalidez permanente, total
ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência  médica  e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:  
(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente;”

O parágrafo primeiro do dispositivo legal assim determina:

"§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente  e  que  não  sejam  suscetíveis  de  amenização
proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total  ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em  completa  e  incompleta,  conforme  a  extensão  das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

I  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
completa,  a  perda  anatômica  ou  funcional  será
diretamente  enquadrada  em  um  dos  segmentos
orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela  anexa,
correspondendo  a  indenização  ao  valor  resultante  da
aplicação  do  percentual  ali  estabelecido  ao  valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009).

II  -  quando se tratar  de invalidez permanente parcial
incompleta,  será  efetuado  o  enquadramento  da  perda
anatômica ou funcional  na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta  e  cinco  por  cento)  para  as  perdas  de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as
de  média  repercussão,  25% (vinte  e  cinco  por  cento)
para  as  de  leve  repercussão,  adotando-se  ainda  o
percentual  de  10%  (dez  por  cento),  nos  casos  de
sequelas  residuais.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.945,  de
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2009).

Dessa apreensão afere-se que, nos casos de invalidez permanente
o  valor  da  indenização  a  que  faz  jus  o  acidentado  deve  ser  calculado
proporcionalmente à extensão da incapacidade do beneficiário, de acordo com a
tabela anexa à Lei 11.945/2009, constatada através de laudo pericial.

Ressalte-se que o § 5º do art. 5º da Lei n. 6.194/74, passou a ter
vigência com a seguinte redação:

"§ 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente
ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de
até  noventa dias,  laudo à vítima com a  verificação da
existência e quantificação das lesões permanente, totais e
parciais".

No caso dos autos, foi produzida prova pericial pelo Instituto de
Polícia Científica (fls.  15/17), onde o perito oficial, ao responder o 4º quesito,
pronunciou-se no sentido de existir debilidade permanente “de grau acentuado
na função da marcha”, sem, no entanto, fazer qualquer referência ao grau de
invalidez da vítima.   Além disso, fez constar observação no sentido de que o
periciando deveria “retornar após escanometria e tratamento da osteomielite”.

Assim, ao que se percebe, as provas produzidas nos autos não são
suficientes  para  condenação  da  seguradora,  porquanto não  se  pode  afirmar,
diante  da  resposta  específica  do  4º  quesito  qual  a  intensidade  da  invalidez
permanente  que  aflige  a autora  e  se  esta  permaneceu  ou  diminuiu  após  a
realização dos tratamentos indicados.

Portanto,  ausente  o  subsídio  necessário  e  imprescindível  ao
deslinde da causa, não há como esta instância revisora apreciar o caso ora posto
em discussão. No caso, faz-se necessário o retorno dos autos ao juízo a quo, a
fim de que seja realizado exame pericial específico, capaz de atender a finalidade
legal. 

Sobre a questão, já decidiu o nosso Tribunal:

ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  COBRANÇA  DE
SEGURO  DPVAT.  AUSÊNCIA  DE  LAUDO
CONCLUSIVO  SOBRE  INVALIDEZ  PERMANENTE
TOTAL OU PARCIAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  EM  QUARENTE
SALÁRIOS-MÍNIMOS.  APELAÇÃO.  ARGUIÇÃO,  DE
OFÍCIO,  DA  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO. Sendo  o  laudo pericial
inconclusivo  sobre  a  existência  de  invalidez
permanente, necessária à obtenção do seguro DPVAT,
impõe-se  a  anulação  da  sentença  que  julgou
procedente  o  pedido  exordial  para  determinar  o
pagamento  do  seguro no  valor  máximo. (TJPB;  AC
025.2007.003612-1/001; Quarta Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 16/10/2012; Pág. 12) 
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Acerca da matéria,  ressalta-se,  por oportuno, que o STJ editou a
Súmula de nº 474, com o seguinte teor: “A indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao
grau da invalidez.”.  Além disso, recentemente, pacificou tal entendimento, por
meio  da  Segunda  Seção,  no  REsp  1246432/RS,  em  julgado  proferido  em
22.05.2013, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Aliás, esse é o entendimento que vem sendo manifestado por esta
egrégia Corte:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT.  PROCEDÊNCIA.  INSURGÊNCIA.
PRELIMINARES.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  POR
FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
PRESCINDIBILIDADE  DE  PRÉVIO
ESGOTAMENTO  DA  VIA  ADMINISTRATIVA.
PRINCÍPIO  DA  INAFASTABILIDADE  DE
JUDICIÁRIO.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL.
ILEGITI-  MIDADE  PASSIVA  AD  CAUSA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.
POSSIBILIDADE  DE  PROVOCAÇÃO  DE
QUALQUER  SEGURADORA.  CONTRARRAZÕES.
PRELIMINAR  ARGUIDA.  INTEMPESTIVIDADE.
APELO  NÃO  APRESENTADO
SIMULTANEAMENTE COM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  PEDIDO  EXPRESSO  DE
INTIMAÇÃO  EM  NOME  DE  ADVOGADO
ESPECÍFICO.  INTIMAÇÃO  DA  SENTENÇA.
INOBSERVÂNCIA.  PREJUÍZO.
CARACTERIZAÇÃO.  NULIDADE  DO  ATO.
DEVOLUÇÃO  DO  PRAZO  RECURSAL.  APELO
TEMPESTIVO. PREFACIAIS REJEITADAS.”
Para o recebimento da indenização relativa ao seguro
DPVAT,  o  prévio  esgotamento  da  via  administrativa
não é requisito  para  ingressar  em juízo.  O conselho
nacional de seguros privados outorga, ao beneficiário
do  seguro,  a  faculdade  de  exigir  a  indenização  da
seguradora  de  sua  preferência,  pois  todas  estão
autorizadas  a  operar  no  tocante  ao  DPVAT.  A
inobservância  de  pedido  expresso  no  sentido  de
realização de intimação/publicação exclusivamente em
nome  de  determinado  patrono  tem  o  condão  de
acarretar  prejuízo ao interessado e,  por  conseguinte,
cercear seu direito de defesa, o que enseja a nulidade
do  ato.  Mérito.  Acidente  de  trânsito.  Debilidade
apontada. Aplicação da Lei vigente à época do sinistro.
Não comprovação do grau da invalidez. Realização de
nova perícia médica. Indispensabilidade. Anulação do
decisum. Retorno dos autos ao juízo a quo. Inteligência
do  art.  557,  §1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil.
Provimento parcial do recurso. Quando se está a tratar
de indenização de seguro obrigatório DPVAT, deve ser
aplicada a Lei em vigor à época do sinistro. Existindo
prova da ocorrência de debilidade permanente,  fruto
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de acidente automobilístico, cabível a indenização do
seguro  obrigatório,  no  patamar  previsto  na  Lei  nº
11.482/2007,  conforme  o  grau  da  lesão  sofrida,
observando-se,  assim,  os  percentuais  exigidos.
Dispondo  a  Lei  que  as  indenizações  serão  pagas
considerando o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos  reais),  resta  evidente  que  o  teto
indenizatório  só  é  atingido  nos  casos  de  morte  ou
invalidez  total  permanente.  Para  a  constatação  da
invalidez permanente, no caso de cobrança de seguro
DPVAT,  é  imprescindível  a  realização  de  perícia
quando não houver nos autos a evidência da invalidez
e seu  grau de extensão, haja vista a tabela da susep
estabelecer  níveis  de  invalidez  com  valores
diferenciados.  Nos  termos  da  Súmula  n.  º  474,  do
Superior Tribunal de justiça, “a indenização do seguro
DPVAT, em caso de  invalidez parcial do beneficiário,
será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  da
invalidez”. O art. 557, § 1º-a, do código de  processo
civil, admite que o relator der provimento ao recurso
desde  que  a  decisão  recorrida  esteja  em  manifesto
confronto  com  Súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
tribunal superior. (TJPB; AC 006.2010.001092-2/001;
Rel.  Des.  Frederico  Martinho da Nóbrega Coutinho;
DJPB 03/09/2013; Pág. 10) 

“AGRAVO  INTERNO.  Apelação  cível  em  ação  de
cobrança de seguro obrigatório DPVAT. Preliminar de
cerceamento de defesa. Necessidade de perícia.  Grau
de  invalidez. Súmula nº 474 do STJ. Manutenção da
decisão  combatida  que  anulou  a  sentença.
Desprovimento.
“a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  deve  ser  paga  de  forma
proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula nº 474 do
STJ,  publicada em 19/06/2012).  Tratando-se de ação
em que se pleiteia o recebimento do seguro DPVAT, em
virtude  de  invalidez  parcial  permanente  advinda  de
acidente automobilístico, e não restando claro no laudo
médico o grau das lesões, deve ser anulada a sentença,
determinando-se a realização de perícia médica, para
realizar uma justa composição do litígio.” (TJPB; Rec.
030.2009.002284-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista
Barbosa; DJPB 02/09/2013; Pág. 12) 

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT.  PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  AD  CAUSAM.  DESCABIMENTO.
PROVOCAÇÃO  DE  QUALQUER  SEGURADORA
CONSORCIADA.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
PAGAMENTO  AUFERIDO
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ADMNISTRATIVAMENTE. NÃO COMPROVAÇÃO.
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE.  DIREITO  DE  AÇÃO  E
PRINCÍ-  PIO  DA  INAFASTABILIDADE  DA
APRECIAÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  LESÃO
SOFRIDA PELA PROMOVIDA. NECESSIDADE DE
SE  AFERIR  A  EXTENSÃO  DO  DANO.  LAUDO
TRAUMATOLÓGICO  INCONCLUSIVO.
PRODUÇÃO  DE  LAUDO  PERICIAL.
INDISPENSABILIDADE.  DESCONTITUIÇÃO  DA
DECISÃO DE PRIMEIRO  GRAU. RETORNO DOS
AUTOS  AO  JUÍZO  A  QUO.  PROVIMENTO  DO
APELO.  O  conselho  nacional  de  seguros  privados
outorga,  ao  beneficiário  do  seguro,  a  faculdade  de
exigir a indenização da seguradora de sua preferência,
pois todas estão autorizadas a operar  no tocante ao
DPVAT. Para o recebimento da indenização relativa ao
seguro  DPVAT,  não  há  necessidade  de  prévio
esgotamento  da  via  administrativa,  como  condição
para o beneficiário ingressar em juízo, e o interesse de
agir  liga-se  à  necessidade  de  satisfação  de  uma
pretensão da parte que,  se não propuser a demanda,
pode vir a sofrer um prejuízo. Para a constatação de
invalidez permanente, no caso de cobrança de seguro
DPVAT,  imprescindível  é  a  realização  de  perícia
conclusiva, quando não haja nos autos a evidência da
permanente invalidez e seu grau de extensão, haja vista
que a tabela  da  susep estabelece  níveis  de  invalidez
com  valores  diferenciados.”  (TJPB;  AC
107.2011.000.813-6/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho; DJPB 27/08/2013; Pág. 11) 

Alinhadas  essas  premissas,  diante  da  atual  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  corte  responsável  pela  uniformização do direito
infraconstitucional,  faz-se necessária a desconstituição da sentença de primeiro
grau, para que seja realizada nova prova pericial a fim de quantificar o grau de
invalidez do autor.

Com essas considerações, rejeito as preliminares levantadas e, de
ofício, ANULO O PROCESSO A PARTIR DA SENTENÇA, determinando o
retorno dos  autos  ao  juízo  de  origem para  que  seja  realizada  perícia,  com o
escopo  de  atestar  a  alegada  invalidez  da  autora,  bem como o  percentual  de
redução  da  funcionalidade  do  membro  debilitado. Por  conseguinte,  JULGO
PREJUDICADO O RECURSO APELATÓRIO.

P.I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 12 de novembro de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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